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INTRODUÇÃO 

 O anexo 2, em CD-ROM, contém na integra os 93 textos identificados na legislação 

administrativa. A numeração, aplicada para a tabulação dos dados mencionada no capítulo anterior, 

encontra-se no canto esquerdo superior das ementas, destacadas com linhas pontilhadas em azul 

para facilitar a identificação e leitura. No texto deste capítulo, o número após a sigla CCLB, indica 

esta numeração. Além disso, sombreou-se em cinza o texto presente que não diz respeito às bandas 

de música, mas que compartilham o início ou o fim da página. 

 O anexo 3, impresso, contém apenas os textos integrais de até três páginas. Para os outros - 

mais volumosos e com citações mais curtas às bandas - imprimiu-se a primeira página do texto, com 

a ementa e a numeração, assim como as demais que continham informações sobre bandas militares.  

 O anexo 4 contém os textos integrais recolhidos na legislação portuguesa de 1750 a 1822, 

identificada pela sigla CCLPT. 
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ANEXO 1 - TRANSCRIÇÃO DAS ORDENS DO DIA DA GUARDA REAL DA POLÍCIA MILITAR DA 
CORTE, 1809 – 1817 

 O documento original encontra-se no Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, trata-se do Códice 

749 do Fundo Polícia da Corte. Nesta transcrição, todas as abreviaturas foram desdobradas, a 

ortografia atualizada. No texto os sinais indicam:  

 

[ ] texto ilegível/indecifrável por qualquer motivo 

[...] trecho omitido na transcrição 

[xxx]  texto ambíguas 

 

################ 

Data: 05/10/1809 
Folha(s): 01v e 02, doc. 5 
 

Quartel General 5 de outubro de 1809 ¶ Amanhã às 6 horas da tarde, estarão no Real Passo a 

música do Regimento que estiver de Guarda e da Artilharia, as quais deverão tocar até o toque de 

recolher, e retornarão aos seus Quartéis, e depois de amanhã sábado, 7 do corrente, fica dispensada 

a Parada na [praça] de São Francisco de Paula. A Guarda do Paço nesse dia [f-02] irá de Barretina e 

[Calças] de Gala, e a Música do Regimento que estiver de serviço e a do 1.º Regimento de Linha, se 

acharão no mesmo Real Passo às 10 horas precisas da manhã para tocarem até as mandarem 

retirar, tudo isso em obséquio de S. A. Sereníssima a Senhora Infanta D. Mariana.1 ¶ Verissimo 

Antonio Cardoso - Ajudante de ordens. 

 

################ 

 

Data: 11/10/1809 
Folha(s): 02, doc. sn. 

 

Quartel General 11 de outubro de 1809 ¶ Amanhã às 6 horas da tarde, as Músicas dos 3 Regimentos 

de Infantaria de Linha, como também do da Artilharia, deverão achar-se no Real Paço para tocarem 

até o toque de recolher, quando se retirarão aos seus Regimentos. No dia seguinte, Quinta-feira 12 
                                                      

1 Maria Ana (D.). n.7 de Outubro de 1736. f.16 de Maio de 1813. Infanta, 2.ª filha dos príncipes do Brasil, D. José, depois D. 
José I, e de sua mulher, D. Mariana Vitória. N. em 7 de Outubro de 1736. Dedicou-se muito à pintura e à música; conservou-se 
sempre solteira. Acompanhou sua irmã louca, a rainha D. Maria I, para o Brasil em 1807, e veio a morrer no Rio de Janeiro a 
16 de Maio de 1813. Portugal - Dicionário Histórico, Corográfico, Heráldico, Biográfico, Bibliográfico, Numismático e Artístico, 
Volume IV, pág. 832. Edição em papel © 1904-1915 João Romano Torres – Editor. Edição electrónica © 2000-2003 Manuel 
Amaral http://www.arqnet.pt/dicionario/mariaanainf1.html. Acesso em: 07 dez. 2005. 
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do corrente, fica dispensada a Parada, e a Guarda do Paço, e todas as mais irão no maior asseio, e 

luzimento possível, de Barretinas e Pantalonas brancas de Gala, e as Músicas dos Regimentos se 

acharão no mesmo Paço às 10 horas precisas da manhã, e tocarão até que por ordem de Sua 

Majestade se mandem recolher, tudo em obséquio dos anos de Sua Alteza Real a Sereníssima 

Senhora Princesa da Beira. Toda a oficialidade se deverá apresentar neste dia, com os seus 

uniformes competentes. ¶ Verissimo Antonio Cardoso - Ajudante de Ordens  

 

################ 

Data: 14/12/1809 
Folha(s): 02v e 03, doc. 8 
 

Quartel General 14 de dezembro de 1809 ¶ De amanhã em diante ficarão dispensadas as Paradas 

até nova ordem. No domingo 17 do corrente, todos os Regimentos de tropa [f-03] De tropa de Linha 

desta Guarnição, como também a Divisão Militar da Guarda Real da Polícia, hão de pegar em Armas 

e marcharem na forma da ordem de 13 de maio do corrente ano por ser dia dos anos de Sua 

Majestade Fidelíssima, pelo que os Senhores Chefes, e Comandantes dos mesmos corpos, terão 

todo o cuidado para que a tropa apareça no maior asseio, e luzimento com Barretinas como sempre 

se tem praticado, em semelhantes ocasiões. Sua Excelência dará ordem para a hora da Marcha, e 

para as mais disposições do sobredito dia 17. No Dia 16 fará o serviço da Corte, e Cidade, o 3.º 

Regimento de Infantaria de Milícias, e as Guardas serão mudadas infalivelmente às 7 horas precisas 

da manhã. ¶ No dia 17 fará o serviço o 1.º Regimento de Infantaria de Milícias, o qual levará a sua 

Música. Verissimo Antonio Cardoso - Ajudante de ordens. 

 

################ 

Data: 17/04/1810 
Folha(s): 05v e 06, doc. sn 
 

Quartel General, 17 de abril de 1810 ¶ Sua Excelência o Senhor Conselheiro de Guerra e Ajudante 

General do[s] Reais Exércitos encarregado do Governo das Armas, ordena que os Regimentos de 

Infantaria de Linha que fizerem o serviço nesta Semana Santa [mandem] no dia em que lhe tocar o 

mesmo serviço, a saber desde amanhã uma Guarda composta de um Sargento, um Anspeçada e 

do[ze/is?] Soldados, todos escolhidos para a Capela [f-06] A Capela Real aonde se deverá achar às 3 

horas precisas da tarde, e se reunirá com a Patrulha que está na mesma Capela Real para se repartir 

as sentinelas nos lugares necessários, e depois de amanhã quinta feira, e na Sexta, irá a dita Guarda 

de manhã ás 8 horas, e ficará ali todo o dia. No Sábado de Aleluia, sairá de manhã. Em todos os 

referidos dias os Sargentos comandantes das mencionadas Guardas se apresentarão logo ao 

Coronel e Ajudante de ordens, Francisco Manoel da Silva e Melo, de quem hão em receber as 

ordens, que devem observar, e fazer observar. De hoje em diante, a Senhor Comandante da Guarda 

do Paço receberá o Santo no mesmo Paço de um dos senhores Ajudante das Ordens de Sua 
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Excelência ficando dispensados de mandarem buscar a Guarda Principal - Verissimo Antonio 

Cardozo - Ajudante de ordens 

 

################ 

 

Data: 18/04/1810 
Folha(s): 06 e 06v, doc. 18 
 

Quartel General, 18 de abril de 1810 ¶ Ordena Sua Excelência que no sábado de Aleluia as Músicas 

dos três regimentos de Infantaria, e do de Artilharia se achem às 10 horas precisas da manhã à porta 

do Real Paço devendo apresentarem-se logo aos Senhor Coronel, e Ajudante das ordens Francisco 

Manuel da Silva e Mello para lhes determinarem aonde deve formar-se para tocar como no ano 

passado. A Guarda do Real Paço, no domingo de Páscoa, e nos dias santos seguintes das oitavas 

deverá ir no maior asseio, e de Barretinas, e na Segunda-Feira, primeira oitava deverá ir de 

pantalonas brancas de gala. Verissimo Antonio Cardozo - Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 20/04/1810 
Folha(s): 06 e 06v, doc. sn. 
 

Quartel General 20 de abril de 1810 ¶ Amanhã se renderão as Guardas, logo que tenha aparecido 

Aleluia na Capela Real, e a música do Regimento que estiver de serviço fica dispensada de ir de 

manhã com as mais não obstante a ordem do 18 do corrente para haver de acompanhar a Guarda do 

seu Regimento, e de tarde às 3 horas irá a mesma música com a do 3.º Regimento ao Paço para 

tocar até que sejam mandadas retirar. No domingo de Páscoa irão as músicas de todos os 

Regimentos de Infantaria, e Artilharia, às 10 horas da manhã ao Paço no maior asseio, para tocarem 

não só pelo dia, como por ser [f-06v] o do aniversário da Sereníssima Senhora Infanta D. Maria 

Isabel. Na segunda-feira 23 do corrente irão outra vez as músicas todas ao Paço às 10 horas da 

manhã, por ser dia de grande gala, e beija mão. Na terça-feira 24 do corrente irão da mesma forma 

todas as músicas, às 6 horas precisas da tarde para tocarem até que se mandem retirar, e no dia 

seguinte 25 irão às 10 horas da manhã para tocarem em obséquio ao Faustíssimo dia aniversário de 

Sua Alteza Real A Augusta Princesa Nossa Senhora, pelo que esse dia a Guarda do Paço deverá ir 

com todo o asseio, e luzimento de Barretinas e Pantalonas brancas de gala. Verissino Antonio 

Cardozo - Ajudante das ordens 
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################ 

 

Data: 27/04/1810 
Folha(s): 06v, doc. sn. 

 

Quartel General, 27 de abril de 1810 ¶ Ordena Sua excelência que amanhã Sábado 28 do corrente, 

às 6 horas precisas da tarde se achem no Real Paço a Música do 3.º Regimento que há de estar de 

serviço, e a de Artilharia para tocarem até que se mandem retirar, e depois de amanhã Domingo 29 a 

Guarda do Paço irá no maior asseio, e luzimento possível, de Barretinas e Pantalonas de Gala, e as 

Músicas dos três Regimentos de Infantaria de Linha, e de Artilharia, se acharão às 10 horas da 

manhã no Paço para tocarem em aplauso do dia Aniversário de Sua Alteza Real a Sereníssima 

Princesa D. Maria Thereza. Verissimo Antonio Cardoso - Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 11/05/1810 
Folha(s): 07, 07v e 08, doc. 21 
 

Quartel General, 11 de maio de 1810 ¶ No dia 13 do corrente mês, pela ocasião do Faustíssimo dia 

de anos de Sua Alteza Real o Príncipe Nosso Senhor, e do Plausível Casamento de Sua Alteza Real 

a Sereníssima Princesa Dona Maria Thereza, com Sua Alteza Real o Sereníssimo Senhor Infante 

Almirante General, Dom Pedro Carlos de Borbon, devem todos os Regimentos de Infantaria de Linha 

desta Corte, e Cavalaria, e Corpo da Divisão Militar da Guarda Real da Polícia, estar prontos, e 

postados no Largo de São Francisco de Paula, às 11 horas da manhã, seguindo para a sua formatura 

[acordemente] que Sua Excelência estabeleceu para o dia 17 de dezembro de 1809, a Artilharia 

estará postada às 11 horas e ½ no pé a Igreja de São José, para se reunir com os mais Corpos na 

forma do costume, e que se praticou no dia 17 de dezembro, esperando Sua Excelência que todos os 

Senhores Chefes e Comandantes dos ditos Regimentos, assim como o Senhor Comandante da 

Divisão Militar da Guarda Real da Polícia, aplique o seu conhecido zelo, não somente na boa ordem, 

e sossego da Tropa do seu comando como no asseio, e luzimento da mesma, a qual deve marchar 

para o Largo do Paço, Graduando a Marcha de maneira que entrem no dito Largo ao dar meio dia na 

Capela Real, segundo a direção do costume, até se portar cada Regimento no Terreno que lhe 

compete. Sua Excelência o Senhor General, em conseqüência das ordens do Príncipe Regente 

Nosso Senhor que lhe foram expedidas pela Sua Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros, e 

da Guerra, faz escolha do Ilustríssimo Excelentíssimo Senhor General Caldvel para comandar a 

Tropa, pelo que todos os chefes, e comandantes dos Regimentos executarão as suas ordens, 

segundo as determinações de Sua Alteza Real. Os Regimentos de Infantaria de Linha, como também 

de a Infantaria da Divisão Militar da Guarda Real da Polícia, irão munidos de 6 cartuchos para darem 

três descargas de fogo de alegria na hora que lhe for determinado, e outras três de tarde a hora que 

Sua Alteza Real for servido ordenar, cujas descargas devem ser sucessivas, a Salva da Bateria de 
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Artilharia, O Regimento de Artilharia, irá munido de cartuchos para dar três salvas de 21 tiros [f-07v] 

de manhã e outras três de tarde à hora que lhe for determinada, seguindo tanto em uma, com em 

outra, a mesma ordem, que sua Excelência mandou observar no dia 17 de dezembro de 1809, as 

quais devem ser antes das descargas da Infantaria findas as descargas, e depois de feita a 

continência a Sua Alteza Real Os Senhores Chefes e Comandantes dos Regimentos observarão as 

ordens que Sua Alteza Real for servido ordenar, e lhes forem participadas, pois que o mesmo 

Augusto Senhor que os Regimentos ensarilhem as Armas nos seus respectivos terrenos, pondo-lhes 

as Guardas precisas, assim como as Bandeiras a fim de poderem os Soldados descansar em 

liberdade até a hora que Sua Alteza Real ordenar, em que se devem reunir de tarde, no que 

recomenda Sua Excelência a todos os Senhores Chefes, e Comandantes dos Regimentos toda a 

Cautela e providência precisa a fim de que os Indivíduos do seu Comando não faltem nos respectivos 

Pontos à hora que lhes for indicada. O Senhor Brigadeiro, Chefe do 1.º Regimento de Cavalaria do 

Exército, logo que os Regimentos de Infantaria principiar a Ensarilhar as Armas, marchará a Quartéis 

com o seu Regimento, mandando aprontar as Escoltas que declara a nota que sua Excelência lhe 

remete para o seu Governo. O Senhor Comandante da Guarda Real da Polícia, mandará retirar a 

Companhia de Cavalaria na mesma ocasião para fazer as Rondas para a manutenção do sossego 

público. O Regimento de Artilharia observará o mesmo que a Infantaria pois se deve conservar em 

descanso até a hora que Sua Alteza Real determinar que se devem reunir. Todos os Senhores 

Chefes e Comandantes dos Regimentos darão as suas providências a fim de que os soldados façam 

o seu jantar antes de marcharem, e para que lhes esteja à noite quando voltarem aos Quartéis a sua 

comida pronta, servindo-se tanto para uma comida, como para outra do [ ] que Sua Alteza Real foi 

servido mandar-lhes fazer. Para maior Inteligência dos Senhores Chefes, e Comandantes dos 

Regimentos, Manda sua Excelência a cada um deles, uma nota que servirá de Governo sobre o que 

devem praticar tanto no referido dia 13, como nos seguintes até o dia 16, por [ ] sobre mais que se há 

de praticar neste último Sua Excelência dará suas ordens – Veríssimo Antonio Cardozo – Ajudante 

das ordens. ¶ Nota do que devem praticar os Regimentos de Infantaria, Cavalaria, Artilharia e Divisão 

Militar da Guarda Real da Polícia nos dias 13 e 16 do corrente. [f-08] No dia 13 pela manhã se 

celebrará a Cerimônia do [ ], pelo Faustíssimo dia dos anos de Sua Alteza Real O Príncipe Regente 

Nosso Senhor para a qual se deve observar o que Sua Excelência determinou na Ordem do dia 11 do 

corrente no mesmo dia de tarde, há de a Tropa [posta se] debaixo de Armas no mesmo terreno que 

ocupar de manhã às horas que lhe forem determinadas para fazerem a continência A SS. AA RR. 

Quando passarem do Paço para a Igreja, e quando voltarem da Igreja para o Paço, hão de dar três 

descargas de fogo de Alegria, para as quais hão de receber ordem do Excelentíssimo Senhor 

Tenente General que há de comandar a Tropa. Às 3 horas da tarde no mesmo dia se porá uma 

Escolta do 1.º Regimento de Cavalaria do Exército a cada um dos quatro ângulos do Largo do Paço 

para evitarem seges demoradas ou apeadas, igualmente debaixo dos Arcos do Paçadisso, bem 

entendido que as referidas escoltas não devem evitar a entrada das seges com pessoas dentro para 

as levarem às Casas para onde forem, e nem quando as forem buscar. Estas Escoltas se retirarão 

quando retirar do Largo do Paço a [ ] por onde hão de passar as SS. AA. RR a noite do dia 12, virão 

todas as músicas tocarão no Paço onde receberão as precisas ordens do Senhor Coronel Francisco 



 8

Manuel da Silva e Mello. No dia 13 pelas 3 horas das tarde se apresentarão todas as Músicas ao 

mesmo Senhor Coronel, executarão as ordens que dele receberem. Nas noites de 14, 15 e 16 todas 

as referidas Músicas irão ao Paço, e ali executarão as ordens do dito Senhor Coronel. Na manhã do 

dia 16 às 6 horas irá uma Escolta de Cavalaria para a casa em que se fez o fogo, que é junto da 

Pedreira da Conceição para acompanharem ao Local e, que há de arder, e ficará a dita Escolta ali 

conservada para desviar o Povo, e evitar o descaminho do fogo, esta escolta há de ser rendida por 

outra maior não só para as obrigarem da primeira, mais também para dar Escoltas para os quatro 

ângulos do Paço, e praticar o mesmo que está determinado às ditas para à tarde do dia 13. Às 5 

horas das tarde do dia 16, virá um Regimento de Infantaria fazer o cordão ao fogo, à distância tão 

somente que o fogo não faça mal à Tropa, quando arder. Deste Regimento sairão as Escoltas para [f-

08v] Para o Largo do Paço, e manter o Povo em sossego mais deixando o chegar [até] o cordão, e 

dará o Senhor Comandante dos ditos Regimentos as Escoltas necessárias para [ ] Guarda do Fogo. 

Veríssimo Antonio Cardozo – Ajudante de ordens. 

 

################ 

Data: 19/07/1810 
Folha(s): 13v, doc. 35. 
 

Quartel General 19 de julho de 1810 ¶ O Senhor General ordena, que domingo 22 do corrente às 7 

horas da manhã se ache toda a Música do 3.º Regimento de Linha à porta do Ilustríssimo Intendente 

Geral da Polícia, para tocar no Bando que deve sair para as festas Reais, à mesma hora toda a 

Cavalaria da Guarda Real da Polícia se deve achar no maior asseio para acompanhar o dito Bando, 

evitando qualquer desordem que se possa surgir do grande concurso do Povo, e recomenda ao 

Senhor Comandante toda a moderação e prudência que se faz tão necessária em tais circunstâncias. 

[ ] Veríssimo Antonio Cardozo - Ajudante das Ordens. 

 

################ 

Data: 11/10/1810 
Folha(s): 16v e 17, doc. sn 
 

Quartel General 11 de outubro de 1810 ¶ [...] Ordena mais o Senhor General, que todas as Músicas 

dos Regimentos de Linha se devem achar hoje às Ave Marias e amanhã ás 10 horas da manhã no 

Real Paço, para tocarem na forma [f-17] [ ] no maior asseio e luzimento, e [nisto?] se praticará [em] 

todos os Aniversários da Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor e mais Família Real. O 

1.º Regimento de Cavalaria do Exército mandará uma ordenança para acompanhar os senhor 

Coronel, Ajudante das ordens, Francisco Manoel da Silva e Mello e mandará do meio dia, para uma 

hora da tarde para a porta da Real Fábrica na Rua da Misericórdia 4 Homens, um Cabo, e a Polícia, 4 

homens, e um cabo de Infantaria para acompanhar a dança que haverá de sair da mesma Fábrica, 
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todos os dias de Festa. O 3.º Regimento de Linha, dará hoje a Guarda para o Teatro do Rocio. 

Verissimo Antonio Cardozo - Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 10/11/1810 
Folha(s): 17v, doc. sn. 
 

Quartel General 10 de novembro de 1810 ¶ De ordem do Senhor Marechal do Exército desta Corte, e 

Capitania, amanhã fará o serviço da Guarnição Regimento de Linha Número 1, a exceção das 

Guardas [ ] de Artilharia, Trem e Conceição. O Senhor Major Bernardo Antonio fará o serviço da 

Praça. O Regimento de Linha Número 2 dará os Senhores Oficiais para as rondas de visita, e 

Artilharia o Padre capelão para o Hospital. Devendo dar-se princípio as Festas Reais nas Tardes do 

dia 12, e continuando até 17 inclusive e noite [f-18] de 21 do mesmo mês, na Praça que se erigiu no 

Campo dito de Santana. Ordena O Senhor General o seguinte: 1.º Que as músicas dos regimentos 

2.º e 3.º às 2 horas precisas, depois do meio dia, no dia 21, às 6 horas da tarde se achem ali tomando 

os seus respectivos lugares, nos [quinteiros] que lhes estão determinados, para tocarem quando se 

lhes ordenar. 2.º Que os 6 clarins enviados fiquem dispensados de todo o serviço nas tardes de 13, 

15 e 17 para acompanharem as cavalhadas, indo eles montados nos seus respectivos cavalos por 

terem já as fardas prontas, pela medida dos seus Corpos. [...] Verissimo Antonio Cardozo - Ajudante 

das ordens. 

 

################ 

Data: 27/06/1811 
Folha(s): 32 e 32v, doc. 86 
 

Quartel General 27 de Junho de 1811 ¶ Amanhã 28 do Corrente pegam em Armas o 1.º 2.º e 3.º 

Regimentos de Linha o 1.º de Cavalaria do Exército, o Parque de Artilharia puxado à mão, a Bateria 

da Artilharia a Cavalo a Infantaria e a Cavalaria da Guarda Real da Polícia e o 1.º e 5.º Regimentos 

de Infantaria de Milícias, e todos no maior asseio se acharão formados às 11 horas às 11 horas 

precisas da manhã na Rua direita deste a Capela dos 3.os desde a até o Arsenal pela forma seguinte 

[...][f-32v][...] A Tropa de Linha destinada para dar as descargas irá já dos Quartéis com as Armas 

carregadas, e municiadas de cartuchame para as salvas de costume nos intervalos de cada salva a 

Tropa dará vivas – depois de se ter feito a continência a Sua Alteza Real o Príncipe Nosso Senhor, e 

depois de se terem dados as salvas do costume nos vivas e os nos intervalos das descargas tocarão 

todas as Músicas, mas logo que se cesse de tocar a da direita todas as outras farão o mesmo 

necessariamente da direita para a esquerda donde devem vir todos os movimentos, e todos os sinais 

[...] Caetano Diogo Parreiras – ajudante de ordens. 
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################ 

Data: 10/12/1811 
Folha(s): 39v e 40, doc. 108 
 

Quartel General 10 de dezembro de 1811 ¶ Terça-feira 17 do corrente Ordena o Senhor Marechal 

que toda a Tropa de Linha e Milícias desta Guarnição se ache postada no Passeio pelas 10 horas da 

manhã na forma dos mais anos e pela forma seguinte [...] as Tropas depois de saírem do Passeio 

marcharão de costado tocando marcha ordinária, e chegando ao fundo da Rua da Cadeia meterão 

em Coluna, e principiaram a marcha com marcha grave [...] [f-40] [...] A Infantaria de Linha, a 

Artilharia e a Infantaria da Polícia vão destinadas para dar descargas, e nos entreatos tocarão todas 

as Músicas, e toda a Tropa dará vivas – Verissimo Antonio Cardozo – Ajudante das Ordens. 

 

################ 

Data: 12/05/1812 
Folha(s): 46 e 46v, doc. sn. 
 

Quartel General, 12 de maio de 1812 ¶ Amanhã quarta-feira Aniversário dos Faustíssimos anos de 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor Ordena o Senhor Marechal que as Tropas de 

Linha desta Guarnição e os Regimentos de Milícias 1.º, 2.º, e 5.º se achem postados às 10 horas da 

manhã no passeio Público, e se encontrarem pela forma do mais anos a exceção do Regimento de 

Cavalaria que deve formar na Rua das Marrecas [...] [f-26v] [...] as salvas se darão como nos mais 

anos e nos intervalos a Tropa dará vivas e tocarão as Músicas [...] Veríssimo Antonio Cardozo – 

Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 16/12/1812 
Folha(s): 50 e 50v, doc. sn. 
 

Quartel General, 16 de dezembro de 1812 ¶ O Senhor Marechal Ordena que amanhã quinta-feira 

Aniversário dos Faustíssimos anos de Sua Majestade Fidelíssima A Rainha Nossa Senhora Toda a 

Tropa de Linha desta Guarnição e Regimentos de Milícias 3.º 4.º e 5.º se achem postados às 10 

horas da manhã no Passeio Público e seus contornos pela forma dos mais anos. [...] [f-50v] as Salvas 

se darão como nos mais anos, e nos intervalos a Tropa dará vivas e tocarão as Músicas [...] 

Veríssimo Antonio Cardozo – Ajudante das ordens. 
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################ 

Data: 22/01/1813 
Folha(s): 51, doc. 143 
 

Quartel General 22 de janeiro de 1813 ¶ O Senhor General Ordena que os Senhores Chefes dos 

Regimentos de Linha examinem se nos seus Regimentos têm algum Tambor que saiba todos os 

toques da Ordenança. E que queira ser Tambor-mor do Regimento de Milícias dos Campos dos 

Goitacazes, e que havendo o façam apresentar para um Oficial Inspetor neste Quartel General. [...] 

João da Cunha – Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 12/05/1813 
Folha(s): 51, doc. sn. 
 

Quartel General 12 de maio de 1813 ¶ Amanhã quinta-feira Aniversário dos Faustíssimos anos do 

Príncipe Regente Nosso Senhor Ordena o Senhor Marechal que toda a Tropa de Infantaria de Linha 

e parque de Artilharia tanta de pé como de Cavalaria, 1.º Regimento de Cavalaria do Exército Divisão 

Militar da Guarda Real da Polícia e os Regimentos de Milícias 4.º, 2.º e 5.º peguem em armas, e às 

10 horas da manhã se acharão todos formados nos lugares de costume, para depois irem ter a honra 

fazer a continência de costume no largo do Passo observando em tudo às ordens deste Quartel 

General de 16 de dezembro próximo passado [...] Veríssimo Antonio Cardozo – Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 10/01/1814 
Folha(s): 59v, doc. 174 
 

Quartel General 10 de janeiro de 1814 ¶ O Senhor Ajudante General manda repreender ao Senhor 

Capitão do 1.º Regimento de Infantaria de Linha Manuel Joaquim por consentir que na sua Guarda 

que ultimamente Fez no Real Paço se tocasse outra marcha que não fosse a das Ordenanças, que 

se acha estabelecida, e por esta ocasião se Ordena a observância das Ordens da Guarnição dadas a 

este respeito, para que se lhes dê uma inalterável execução. Veríssimo Antonio Cardozo – Ajudante 

das ordens. 
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################ 

Data: 23/05/1815 
Folha(s): 67, doc. 205 
 

Quartel General 23 de maio de 1815 ¶ Devendo as Tropas sempre que tomam as Armas, mostrar o 

perfeito estado de disciplina Militar, em que se acham habituados, o Excelentíssimo Senhor General 

recomenda muito particularmente aos Senhores Chefes e Comandantes dos Regimentos que hão de 

bordar as Ruas nos dia 25 do corrente aquela exata uniformidade e as mais que fazem o brilhantismo 

de uma tropa regular. Os mesmos Senhores Chefes e Comandantes darão a mais positivas ordens 

para que todo o indivíduo do Corpo de seu respectivo comando se conserve constantemente no lugar 

que lhe foi indicado, que guarde um profundo silêncio e que jamais tomem a mais mínima liberdade, 

pozitura figura além daquela que lhe for prescrita. Mandarão repetidas vezes os seus Majores, e 

Ajudantes obse[rvar] por toda a extensão das alas se as suas ordens nesta parte são exatamente 

observadas, não só para se conseguir tudo, e corrigir o que encontrem defeituoso tanto em sua 

qualidade como em postura, mas também para serem castigados os Réus destas faltas. Acontecendo 

o ser preciso para alguma necessidade individual que algum Senhor Oficial, Oficial Inferior, Soldado, 

Tambor e Músico haja de sair das alas pedirá licença ao Comandante respectivo do pelotão, ou da 

Divisão, Batalhão ou Regimento e quando lhe conceda se apresentará quando regressar, a fim de 

que por esta apresentação se conheça se houve abuso de tempo da parte do Licenciado para ser 

castigado como merecer [...]. João da Cunha - Ajudante das Ordens. 

 

################ 

Data: 20/04/1817 
Folha(s): 83, doc. 242 
 

Quartel Gene[ral] 20 de abril de 1817 ¶ Os regimentos dos quais [ ]ou a Expedição para Pernambuco, 

remeterão a ora ordem da ordem do dia 21 do Corrente u[ma re]lação numérica por [quelaçes] dos 

Oficiais, Oficiais Inferiores, Tambores, Pífanos e mais M[úsicos] dos Regimentos que foram tirados 

para a formatura da dita Expedição [...] – Ajudante das ordens 

 

################ 

Data: 20/04/1817 
Folha(s): 83, doc. s.n. 
 

Quartel General em Mata Cavalos 8 de Maio de 1817 ¶ Todos os Corpos Militares da 1.ª como da 2.ª 

linha que se acham de Guarnição nesta Corte darão no Dia 10 do Corrente a ora da ordem uma 

Relação em numário dos Senhores Oficiais, Oficiais Inferiores, Soldados Tambores e Pífanos e mais 

Músicos que achando-se fardados segundo o novo padrão, possam comparecerem na Parada Geral 

no dia 13 com o asseio e uniformidade que Cartenizão da boa disciplina os mencionados corpos. Os 
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Regimentos de Infantaria da 1.ª linha darão desde logo uma relação do numario de Caldeiras para 

Cozinhar os Ranchos, que presentemente podem dispensar deste uso, assignado Francisco Maria 

Gurdilho 

 

################ 

Data: 20/04/1817 
Folha(s): 83, doc. 244 
 

Quartel General 18 de Maio de 1817 ¶ Nos Mapas diários virão em Casas separadas os Músicos, os 

Pífanos, os Tambores, e destes dois últimos os que se acham prontos nos toques da ordenança e 

que neles são Recrutas. Serão Nomeados os Tambores Mores dos 3 Regimentos de Linha, e de 

Artilharia e da Guarda Real da Polícia para diariamente darem lição por espaço de 2 horas a todos os 

Tambores tanto da 1.ª como da 2.ª Linha da Guarnição, continuando assim nesta lição até que os 

ponham prontos completamente em todos os toques. Os Pífanos serão obrigados às lições que os 

Músicos tiverem. Os tambores e Pífanos dos destacamentos de Milícias serão distribuídos pelos 

acima ditos 5 regimentos deles se dará a Relação nominal ao [competente] Tambor-mor que os há de 

ensinar em todo o tempo das lições os ditos Tambores e Pífanos respeitarão e obedecerão a tudo 

que lhes for ordenado pelo seu respectivo instrutor e sob pena de serem castigados rigorosamente 

todos aqueles que assim o não cumprirem, os Tambores e Pífanos de cada Regimento serão sempre 

conduzidos ao lugar do ensino debaixo da boa Forma. E da mesma sorte regrassarão aos seus 

respectivos Quartéis. [...] Ajudante das ordens. 

 

################ 

Data: 05/11/1817 
Folha(s): 85v e 86, doc. 250 
 

Ordem do dia Quartel General em 5 de Novembro de 1817 ¶ O Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor 

Tenente General que Governa as Armas desta [ ] Província ordena que amanhã 6 do Corrente, dia do 

Desembarque e reçe[ ] Corte de sua Alteza Real a Sereníssima Senhora Princesa Real [ ] unido e 

Portugal e Brasil e Algarves; peguem em Armas todas as Tro[ ] e 2.ª Linha da Guarnição desta Corte, 

e marchem dos seus respectivos Qu[ ] horas da manhã para os pontos e com o destino abaixo 

indicados. A [ ] Portuguesa Auxiliadora dará uma Guarda Composta de um Capitão [ ] 1 Alferes, 1 

[Porta] Bandeira, 3 Oficiais Inferiores, 4 Cabos, 80 soldados, 2 Tam[ ] e com uma Banda de Música 

que será a do Regimento de Milícias N.3.º [ ]uarda se postará às 8 horas e meia da manhã no Arsenal 

Real da Marin[ ][...] Logo que a Galeota Real abordar ao cais, a Guarda apresentará as [ ] e assim se 

conservará portado o tempo do desembarque, até que tenham saído [ ]rente os Coches em forem as 

pessoas Reais, e em todo este tempo a Música n[ ]ra de tocar, logo porem que os coches tiverem 

passado, Armas ao o[ ] e nesta posição esperara que passe toda a mais comitiva e descasando [ ] 

sobre as Armas se conservarão até receber ordem para se retirar. ¶ O 1.o Regimento de Infantaria de 

Linha dará uma outra Guarda de Honra composta de 1 Capitão, 1 Tenente, 1 Alferes, 1 Porta 
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Bandeira, 2 Oficiais Inferiores, 2 Cabos e 40 soldados, 2 Tambores e a Banda de Música deste 

Regimento e do 2.º de Linha que se irá portar às oito horas e meia da manhã junto à capela Real 

[...][f-86][...] A Banda de Música de Artilharia e 3o. Regimento de Linha irá reunir-se a Guarda da Real 

Quinta da Boa Vista., 
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ANEXO 2 - COLETÂNEA DE TEXTOS SOBRE BANDAS NO EXÉRCITO NAS COLEÇÕES DE 
LEIS BRASILEIRAS 

 
 O CD-ROM com os arquivos em pdf estão na última página deste volume. As fontes 

consultadas na coleta das leis brasileiras foram as seguintes: 

 
Coleção das Leis do Brasil de 1808. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1891. 
Coleção das Leis do Brasil de 1809. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1891. 
Coleção das Leis do Brasil de 1810. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1891. 
Coleção das Leis do Brasil de 1811. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1812. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1813. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1814. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1815. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1816. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1817. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890. 
Coleção das Leis do Brasil de 1818. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1819. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1820. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1821 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1821 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1889 . 
Coleção das Decisões do Governo do Brasil de 1821 Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1890 . 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1822 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1887 . 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1822 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1887. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1822 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1887. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1823 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1887. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1823 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1887. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1823 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1887. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1824 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1886. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1824 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1886. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1824. Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1886. 
Coleção de Decretos, Cartas Imperiais e Alvarás do Império do Brasil de 1825. Rio de Janeiro: 
Imprensa Nacional, 1885. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1825. Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1885. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1826 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1880. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1826 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1880. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1826. Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1881. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1827 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1878. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1827 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1878. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1827 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1878. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1828 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1878. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1828 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1878. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1828 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1878. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1829 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1877. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1829 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1877. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1829 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1877. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1830 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1876. 
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Coleção das Leis do Império do Brasil de 1830 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1876. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1830 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1876. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1831 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1875. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1831 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1875. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1831 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1876. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1832 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1875. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1832 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1875. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1875. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1833 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1872. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1833 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1873. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1833 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1873. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1834 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1866. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1834 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1866. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1834 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1866. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1835 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1864. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1835 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1864. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1835 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1864. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1836 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1861. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1836 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1861. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1836 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1861. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1837 Parte I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1861. 
Coleção das Leis do Império do Brasil de 1837 Parte II. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1861. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1837 Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1861. 
Coleção das Leis do Brasil de 1885 , PARTE I . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, -  
Coleção das Leis do Brasil de 1885 , PARTE II . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, -  
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1885 . Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1886  
Coleção das Leis do Brasil de 1886 , Tomo XXXIII , PARTE I . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1886. 
Coleção das Leis do Brasil de 1886 , Tomo XLIX , PARTE II . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1886. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1886 . Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1887  
Coleção das Leis do Brasil de 1887 , Tomo XXXIV , PARTE I . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1887. 
Coleção das Leis do Brasil de 1887 , Tomo L , PARTE II . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1887. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1887 . . Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1888  
Coleção das Leis do Brasil de 1888 , Tomo XXXV , PARTE I . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1888 , Tomo LI , PARTE II . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1889. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1888 . . Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1888  
Coleção das Leis do Brasil de 1889 , Tomo XXXVI , PARTE I . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1889. 
Coleção das Leis do Brasil de 1889 , Tomo LII , PARTE II . Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 
1889. 
Coleção das Decisões do Governo do Império do Brasil de 1889 . Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1889 
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ANEXO 3 - COLETÂNEA DE TEXTOS SOBRE BANDAS NO EXÉRCITO NAS COLEÇÕES DE 
LEIS BRASILEIRAS (EXTRATO EM PAPEL) 

 

 As fontes consultadas para este anexo foram as mesmas que as do anexo 1. Aqui, 

mantiveram-se  os textos integrais de até três páginas. Para os outros - que são muito volumosos e 

cujas citações às bandas são muito curtas, foi impressa a primeira página do texto, com a ementa e a 

numeração, e a(s) outra(s) em que havia informação(ões) sobre bandas de música. 
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ANEXO 4 - COLETÂNEA DE TEXTOS SOBRE BANDAS NO EXÉRCITO NAS COLEÇÕES DE 
LEIS PORTUGUESAS 

 As fontes consultadas na coleta das leis portuguesas forma as seguintes: 

 

COLLECÇÃO / DAS / LEYS, DECRETOS, / E ALVARÁS, / QUE COMPREHENDE O FELIZ 
REINADO / DEL REY FIDELISSIMO / D. JOZÉ O I. / NOSSO SENHOR / Desde o anno de 1750 até o 
de 1760, e a Pragmatica / do Senhor Rey D. João o V. do anno de 1749 / TOMO I. / [...] / LISBOA, / 
Na Officina de ANTONIO RODRIGUES GALHARDO, / Impressor do Eminentissimo Senhor Cardeal 
Patriarca. / ANNO M.DCC.XC. 
 
COLLECÇÃO / DAS / LEYS, DECRETOS, / E ALVARÁS, / QUE COMPREHENDE O FELIZ 
REINADO / DEL REY FIDELISSIMO / D. JOZÉ O I. / NOSSO SENHOR / Desde o anno de 1761 até o 
de 1769. / TOMO II. / [...] / LISBOA / Na Officina de ANTONIO RODRIGUES GALHARDO, / Impressor 
da Real Mesa Censoria. / ANNO M.DCC.LXX. [BNLisboa cota SC 1194] 
 
COLLECÇÃO / DAS / LEYS, DECRETOS, / E ALVARÁS, / QUE COMPREHENDE / O FELIZ 
REINADO / DEL REY FIDELISSIMO / D. JOZÉ I. / NOSSO SENHOR / Desde 3I de Julho de 1769 até 
7. de Abril /  de 1775. / [...] / LISBOA / NA REGIA OFFICINA TYPOGRAFICA / ANNO DE 
M.DCC.LXXV. 
 
SUPPLEMENTO / Á / COLLECÇÃO / DA / LEGISLAÇÃO PORTUGUEZA / DO DESEMBRAGADOR / 
ANTONIO DELGADO DA SILVA. / PELO MESMO / ANNO DE 1791 A 1820. / [...] LISBOA: / NA TYP. 
DE LUIZ CORREIA DA CUNHA / ANNO DE 1847. / Costa do Castello N.º 15.=1º. Andar 
 
COLLECÇÃO / DA / LEGISLAÇÃO PORTUGUEZA / DESDE A ÚLTIMA COMPILAÇÃO / DAS 
ORDENAÇÕES, / REDEGIDA / PELO DESEMBRAGADOR / ANTONIO DELGADO DA SILVA. / 
LEGISLAÇÃO DE 1791 A 1801. / [...] LISBOA: / NA TYPOGRAFIA MAIGRENSE / ANNO de 1828. / 
Com licença da  Meza do Desembargo do Paço. / Travessa das Monicas. N.º 21. 
 

COLLECÇÃO / DA / LEGISLAÇÃO PORTUGUEZA / DESDE A ÚLTIMA COMPILAÇÃO / DAS 
ORDENAÇÕES, / OFFERECIDA A / ELREI NOSSO SENHOR / PELO DESEMBARDADOR / 
ANTONIO DELGADO DA SILVA. / LEGISLAÇÃO DE 1802 A 1810. / [...] LISBOA: / NA TYPOGRAFIA 
MAIGRENSE / ANNO DE 1826. / Com licença da  Meza do Desembargo do Paço. / Travessa das 
Monicas. N.º 21. 
 
COLLECÇÃO / DA / LEGISLAÇÃO PORTUGUEZA / DESDE A ÚLTIMA COMPILAÇÃO / DAS 
ORDENAÇÕES, / OFFERECIDA A / ELREI NOSSO SENHOR / PELO DESEMBARDADOR / 
ANTONIO DELGADO DA SILVA. / LEGISLAÇÃO DE 1811 A 1820. / [...] LISBOA: / NA TYPOGRAFIA 
MAIGRENSE / ANNO DE 1825. / Com licença da  Meza do Desembargo do Paço. / Rua de Santo 
Antonio dos Capuchos N.º 87. 



BANDAS DE MÚSICA NA LEGISLAÇÃO PORTUGUESA 1750 A 1822  
EM FONTES IMPRESSAS  

 
INDICE DAS LEIS 

 
01. Decreto em 11 de Novembro de 1797: Aditamento ao Alvará de 28 de Agosto de 1797 

[Permite que haja música na Brigada Real da Marinha] 
 

02. Decreto de 20 de Agosto de 1802: [Ordena o pagamento aos Coronéis de Infantaria da Corte, 
da Província de Extremadura, do Norte e do Sul para a satisfação de onze musicos de Instrumental] 

 
3. Plano de 14 de Outubro de 1808: Regulando o Soldo dos Officiaes Inferiores, Soldados, e 
Tambores 
 
4. Plano de 20 de outubro de 1809: Plano proposto pelo Marechal Carr Beresford para 

Organização dos quatro Regimentos de Artilharia 
 
5. Plano de 20 de Novembro de 1809: Altera os Regimentos de Linha, Corpos de Caçadores 

e Regimento de Caçadores. 
 
6. Decreto de 27 de Março de 1810: [Regula a música dos Regimentos de linha , e Artilharia 

da Corte do Rio de Janeiro] 
 
7. Portaria  de 3 de Junho de 1813: [Estabelece o vencimento dos músicos dos Corpos de 

Linha do Exército.] 
 
8. Portaria de 30 de Abril de 1814: Regula o soldo dos Oficiais Inferiores, Cabos, 

Anspeçadas, Soldados, Tambores, e outras praças dos Pequenos Estados Maiores, e 
Companhias dos Corpos de LInha do Exército, em Tempo de Paz, e no de Guerra. 

 
9. Portaria de 29 de Outubro de 1814: [Regula em tempo de Paz a composição dos 

Regimentos de Infantaria, Caçadores, Cavallaria e Artilharia, entre outras coisas.] 
 
Depois da Elevação do Brasil a reino Unido 
 
10. Portaria de 16 de Dezembro de 1815: [Regula o etabelecimento e entretenimento da 

Musica dos Corpos do Exercito Portugues] PRATICAMENTE IDÊNTICO AO 
DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1817 

 
11. de 16 de Dezembro de 1815: [Determina que em 1º. de janeiro de 1815 cessam todas as 

Musicas, estabelecidas em qualquer dos Regimentos de Milícias do Reino, Batalhões de 
Caçadores, e Artilheiros Nacionais de Lisboa e do Regimento de Infantaria dos Voluntários 
Reais do Comércio.] 

 
12. Decreto de 28 de Abril de 1818: [Decreto e plano de Re-organização da Divisão que foi a 

Pernanmbuco] 
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ANEXO 5 – ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO: TABELAMENTO E GRÁFICOS 

 

 Os textos foram tabulados da seguinte forma: as leis foram numeradas de 1 a 93, por ordem 

cronológica e distribuídas em linhas. Os grupos Conduta, Prioridade, Músicos e Assuntos ocupam 

uma coluna cada um. As séries do grupo Banda ocupam três colunas, uma para as séries Cria, 

Extingue, Conserva, Prevê, Número de Integrantes e Número de Músicos, uma para Arma. Nas 

colunas, a presença de determinada série aparece codificada pelos caracteres entre parênteses 

indicados no quadro abaixo. As referências às armas e aos locais foram abreviadas 
 

TABELA DE GRUPOS E SÉRIES 

Infra-estrutura 
(a) fardamento e ornamentos 
(b) instrumentos 
(c) rendas e contabilidade  
(d) apresentações 

Banda 
(a) cria 
(b) extingue 
(c) conserva 
(d) prevê 
(e) número de integrantes 
(f) total de músicos 
     arma 

Abordagem 
(P) Prioritário 
(C) Colateral 

Músicos 
(a) músico mestre 
(b) músico aprendiz 
(c) musico 
(d) remuneração 
(e) engajamento 
(f) ensino 

 
 No caso das Armas, as 19 denominações usadas na legislação foram abreviadas da seguinte 

maneira. 

inf - infantaria 
cç -caçadores 
gr -granadeiros 
fz - fuzileiros 
inf(p) - infantaria pesada 
inf(l) - infantaria ligeira 
art(pé) - artilharia a pé 
art(ps) - artilharia de posição 
art - artilharia 
art(cv) - artilharia a cavalo 
cv(l) - cavalaria ligeira 
cv - cavalaria 
art-m - artilharia montada 
daa - depósito de aprendizes artilheiros 
da - depósito de aprendizes 
ag - arsenal de guerra 
vp - voluntários da pátria 
gn - guarda nacional 
be - batalhão de engenheiros 
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1.2 Tabelamento das Leis  

CCLB TIPO DIA MÊS ANO EMENTA ABORD BANDA (Arma) MÚSICOS INFRA 

1 Decreto 31 agosto 1809 Manda criar na Capitania da Bahia uma Legião de Caçadores a Pé e a 
Cavalo C d, e, f cç, d  

2 Decreto 27 março 1810 Determina sobre as Bandas de Músicas dos Regimentos do Rio de 
Janeiro P c, e, f inf,art, c, d, e a, b, c 

3 Carta Régia 26 setembro 1811 Regula o pagamento da Música do Regimento de Infantaria de Linha do 
Recife Capitania de Pernambuco P c, e, f inf, c, d, e c 

4 Carta Régia 20 julho 1812 
Manda pagar pela Junta da Fazenda as despesas com a música do 
Regimento de Infantaria de linha d`Extremoz, destacada na capitania do 
Pará 

P c, e, f inf, c, d, e c 

5 Alvará 21 fevereiro 1816 Dá regulamento para a organização do Exército de Portugal C d, e, f inf,cç, d  

6 Decreto 10 maio 1817 Crea um Batalhão de Caçadores de pretos libertos para servir na 
Capitania de Montevidéo C d, e, f inf,cç, d  

7 Decreto 11 dezembro 1817 
Aprova a criação e regulamento da Banda de Música dos Batalhões de 
Infantaria nos. 11 e 15 e de Caçadores no. 3 da Divisão de Portugal aqui 
destacada 

P c, e, f inf,cç, a, b, c, d, e, f a, b, c 

8 Decreto 28 abril 1818 Manda criar nesta Corte mais três Batalhões de Fuzileiros C d, e, f cç,fz,gr,   

9 Carta Régia 3 fevereiro 1820 Concede uma banda de música ao Regimento de Caçadores da praça de 
Santos, da Província de São Paulo P a, e cç, c, d, e c 

10 Aviso n.º 32 12 maio 1820 Sobre a despesa necessária para o enfeite dos músicos do Corpo de 
Artilharia montada desta Corte, nos dias de Grande Parada P  art(m),  a 

11 Decreto 4 outubro 1821 Sobre as Bandas de Música dos Corpos de Infantaria de Linha da 
Guarnição da Corte P e, f inf, a, b, c, d, e, f a, b, c 

12 Decreto 17 outubro 1821 Sobre as bandas de musica do regimento de artilharia desta Corte P e, f art, a, b, c, d, e, f a, b, c 

13 Decreto 18 julho 1822 Declara o plano de organização da Banda de Música, dos Porta-
Bandeiras e Pífaros do Batalhão de Granadeiros da Corte P c, f gr, a, b, c, d, e, f a, b, c 

14 Decreto 18 novembro 1822 Dá organização a cada um dos batalhões de caçadores desta Corte C d, e, f cç,   

15 Aviso n.º 19 5 fevereiro 1823 Resolve diversos quesitos relativamente ao serviço dos corpos do 
Exército P   e  
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CCLB TIPO DIA MÊS ANO EMENTA ABORD BANDA (Arma) MÚSICOS INFRA 

16 Aviso n.º 58 7 março 1825 Declara os dias de gala e sua solemnidade P    d 

17 Decreto 28 março 1825 Declara de nenhum efeito a tabela de 25 deste mês de aumento de 
vencimento dos militares e manda substituir por outra. P   d  

18 Aviso n.º 95 20 abril 1825 Determina que a despesa com os soldados músicos dos corpos da 
guarnição da Corte, não exceda diariamente de 4$600 por corpo. P   d  

19 Decreto 30 julho 1825 
Manda que o corpo de 1.ª linha mandado criar na província do Sergipe 
tome a denominação de 26.º Batalhão de Caçadores do Exército e dá-lhe 
organização. 

C d, e cç,   

20 Lei 15 dezembro 1830 Orça a receita e fixa a despesa para o ano financeiro de 1831-1832 C    c 

21 Aviso n.º 35 7 março 1831 Manda dissolver a música do 1.º Corpo de Artilharia de Posição de 1º 
Linha, e reduzir a música do Batalhão do Imperador P b, f art, d b 

22 Decreto 4 maio 1831 Reorganiza as tropas de 1.ª linha do Império C b, d, f art(ps),cç,cv,   

23 Lei 15 novembro 1831 Orça a receita e fixa a despesa para o ano financeiro de 1832-1833. C    c 

24 Aviso n.º 105 6 março 1834 
Determina que sejam extensivo a Província do Rio Grande do Sul os 
Decretos de 4 de outubro de 1821 e 11 de dedezembro de 1817, sobre 
bandas de música, e remete o respectivo Regulamento. 

P f inf, a, b, c, d, e, f a, b, c 

25 Decreto n.º 30 22 fevereiro 1839 Dando nova organização ao exercito do Brasil C d, e, f cç, e  

26 Regulamento n.º 
113 3 Janeiro 1842 

Dando nova organização ás Companhias de Aprendizes Menores dos 
Arsenaes de Guerra, em conformidade do art. 39 da Lei n. 243 de 30 de 
Novembro de 1841 

C  ag, f  

27 Decreto n.º 159 25 abril 1842 
Organisa o Quadro dos Oficiais do Exéricito, marcando o número que 
deve haver em cada posto, em conformidade do art. 1.º do Decreto n.º 
260 do 1.º de Dedezembro de 1841 

C d, e, f cç,   

28 Decreto n.º 167 14 maio 1842 
Aprova o plano da organização dos Corpos Do Exercito Do Império Do 
Brasil, em circunstâncias extraordinárias, na conformidade do art.2º do 
Decreto Nº 159 de 25 de abril de 1842 

C d, e, art(pé),cç,fz,   

29 Decreto n.º 263 10 janeiro 1843 Manda executar as instruções da mesma data sobre os vencimentos 
militares C   d  

30 Decreto n.º 301 27 maio 1843 

Aprova o novo plano da Organização dos Corpos do Exercito do Império 
do Brasil em circunstâncias extraordinárias na conformidade do art 2º do 
Decreto N.º 159 de 23 de abril de 1842 e da Lei Nº 282 de 24 de maio de 
1843. 

C d, e, f art(pé),cç,fz,   
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CCLB TIPO DIA MÊS ANO EMENTA ABORD BANDA (Arma) MÚSICOS INFRA 

31 Decreto n.º 466 22 agosto 1846 Aprova o Plano da nova Organização dos Corpos Fixos da Província do 
Mato Grosso. C d, e, f art,cç,   

32 Decreto n.º 529 23 agosto 1847 
Aprova o novo plano da organização dos Corpos do Exercito do Brasil em 
circunstancia extraordinárias, na conformidade da lei Nº 377 de 25 de 
junho de 1846 

C d, e, f art(pé),cç,fz, e b 

33 Decreto n.º 547 8 janeiro 1848 
Aprova a tabela dos preços de diversos artigos de armamento, 
equipamento, arreios, fardamento e mais objetos para o Exército e 
Fortalezas 

C  inf,  b 

34 Decreto n.º 574 9 janeiro 1849 Aprova o novo plano para a organização dos corpos fixos da província de 
Mato Grosso. C d, e, f art,cç,   

35 Aviso n.º 247 21 novembro 1849 Provisão do Conselho Supremo Militar C  inf,cç,cv, d  

36 Lei n.º 602 19 setembro 1850 Dá nova organização a Guarda Nacional do Império C d gn,  c 

37 Decreto n.º 722 25 outubro 1850 Contêm as instruções para a execução da lei n. 602 de 19 de setembro 
d`este ano, que deu nova organização à Guarda Nacional. C d gn, c c 

38 Decreto N. 782 10 abril 1851 Approva o Plano da Organização do Exército em circunstancias ordinárias C d, e, f art(pé),cç,da,fz,
cç,   

39 Decreto n.º 1074 30 novembro 1852 
Altera a organização do Exercito, suprimindo o sétimo Batalhão de 
Infantaria, que é substituído por um Regimento de Cavalaria, e 
aumentando a força do primeiro Batalhão de Infantaria 

C d, e, f inf,   

40 Aviso n.º 2 3 janeiro 1852 
Veda que os Cadetes contribuirão para as músicas dos Corpos, e que se 
desconte aos voluntários e engajados quantia alguma para as mesmas 
músicas 

P  art(pé),  c 

41 Aviso n.º 24 18 outubro 1853 Ao Presidente da Província da Bahia, declarando que se aprova o figurino 
de uniforme para os músicos do 2º Batalhão de Artilharia a Pé P  art(pé),  a 

42 Decreto n.º 
1.332 18 fevereiro 1854 

Regula a distribuição e conservação do armamento, correame, bandeiras, 
instrumentos de música, munições de guerra, livros e mais objetos 
fornecidos á Guarda Nacional do império. 

C  gn,  c 

43 Decreto n.º 
1.649 6 outubro 1855 Crea conslhos econômicos nos Corpos arregimentados do Exercito e 

approva o Regulamento para sua gerencia C    b, c 
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44 Aviso n.º 358 14 novembro 1855 

Declara que os oficiais da Guarda Nacional em serviço de destacamento, 
tem direito à quinta parte do soldo, que as músicas dos Corpos em tais 
circunstâncias se devem abonar os respectivos soldos, bem como 80 réis 
diários para fardamento aos Guardas Nacionais, e enfim que os Capitães 
que servirem de Majores só devem perceber o soldo de seu posto e as 
gratificações correspondentes aos exercícios. 

C  gn,  c 

45 Circular n.º 155 2 maio 1856 Estipula o preço do corte e feitio dos bonetes dos músicos. C  ag,  a 

46 Aviso n.º 189 21 maio 1856 Aprova o preço de 6$000 para o feito de uma sobrecasaca dos músicos 
do 1º Batalhão de Infantaria. C    a 

47 Circular n.º 212 22 junho 1857 Eleva a 30$ mensais a consignação para consertos e substituição dos 
instrumentos das bandas de música dos Corpos de Infantaria e Artilharia. C  inf,art,  c 

48 Aviso n.º 21 1 fevereiro 1859 

Declarando em virtude da Imperial Resolução de 22 de janeiro deste ano 
tomada sob consulta do Conselho Supremo Militar de 22 de janeiro deste 
ano que as praças de pret Estrangeiras engajadas podem conservar 
graduações inferiores nos corpos do exercito. Como mestre de música, de 
tambores, etc... 

C   e  

49 Aviso n.º 25 25 fevereiro 1859 

Determinando que os menores dos diversos Arsenaes de Guerra, quando 
adiantados em música, e tiverem idade de serem desligados das 
Companhias sejão destiandos a prehencher as vagas que se verificarem 
nas musicas dos corpos 

P  ag, b, e  

50 Circular n.º 111 10 maio 1859 Determina que só se pague á música da Guarda Nacional quando 
destacar um corpo inteiro P  gn,  c 

51 Decreto n.º 2662 6 outubro 1860 Aprova o plano da organização dos corpos de guarnição no Exercito C d, e, f art,cç,da,   

52 Circular n.º 125 2 março 1861 

Declara que, quando os corpos da Guarda Nacional forem chamados a 
serviço de destacamento, e se aquartelarem com toda a sua força efetiva, 
e esta compreender a música, devera a sua despesa correr pela 
Repartição da Guerra. 

C  gn,  c 

53 Aviso n.º 377 17 agosto 1863 

Declarando que não pode deixar de ser considerada supérflua a despesa 
feita pela caixa de economias lícitas do 13º Batalhão Infantaria com o 
fardamento da música, por isso acha-se justo de contas até o fim do ano 
próximo passado, e que deve cessar o abuso que porventura se tenha 
dado de pagar-se a dinheiro o fardamento devido ás praças escusas do 
serviço 

P  inf,  a 

54 Decreto n.º 
3.555 9 dezembro 1865 

Extingue os Corpos de Guarnição Exército, eleva o numero dos móveis, 
dá nova forma aos Corpos e Companhias de Artilharia, reduz os de 
Cavalaria, cria Corpos de Caçadores a cavalo, estabelece depósitos 
especiais de instrução a de disciplina, e Companhias ou baterias e 
depósitos de Aprendizes Artilheiro 

C d da, f  
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55 Aviso n.º 121 21 março 1867 Dá Instruções sobre a organização e regime dos depósitos de Aprendizes 
Artilheiros C  da, f a 

56 Decreto n.º 1421 28 Agosto 1867 Approva as pensões concedidas ao Soldado Joaquim Maria Maciel, e 
outros. C  vp, d  

57 Decreto n.º 1503 25 Setembro 1867 Approva as pensões concedidas ao Soldados Antonio Victorino dos 
Santos, e a outros pessoas. C  vp, d  

58 Decreto n.º 1514 28 Setembro 1867 Approva as pensões concedidas [...] C  vp, d  

59 Decreto n.º 1649 21 julho 1869 
Declara entender-se com o músico do 29º corpo de Voluntários da Pátria, 
Germiniano Pacheco de Souza, a pensão concedida por Decreto de 27 de 
março de 1867, ao músico do mesmo corpo Germiano de Souza Pacheco 

C  vp,   

60 Decreto n.º 1679 16 agosto 1869 

Declara-se referir-se ao musico do 29º Corpo de Voluntários da Pátria 
Geminiano de Souza Pacheco, a pensão aprovada pelo Decreto n.º 1514 
de 28 de setembro de 1867; reduz uma pensão já concedida e approva a 
concessão de várias outras 

C f vp,   

61 Decreto n.º 4572 12 agosto 1870 Aprova o plano da organização dos corpos das armas da artilharia, 
cavallaria e infantaria C d, e, f art,inf(p),inf(l),   

62 Decreto n.º 5118 19 dezembro 1872 Aprova o regulamento que reorganiza os Arsenais de Guerra do Império. C  ag, f  

63 Decreto n.º 2102 1 fevereiro 1873 

Declara que a pensão de 1500 réis diários concedida por [...]; e aprova o 
Decreto de 23 de agosto de 1871, que elevou a 500 reis diários a pensão 
concedida ao músico do 7º corpo de voluntários da pátria Joaquim 
Gonçalves da Ressurreição 

C  vp, d  

64 Decreto n.º 2105 8 fevereiro 1873 
Aumento o soldo dos oficiais e praças do Exército e Armada, e os 
vencimentos dos empregados do Tesouro e diversos repartições do 
Ministério da Fazenda 

C  inf,art, d  

65 Decreto n.º 5352 23 julho 1873 
Aprova as tabelas dos diversos artigos de armamento, equipamento, 
arreiamento e mais objetos para o exército, fortalezas e outros 
estabelecimentos . 

C  inf,art(pé),inf(l),  b 

66 Decreto n.º 5596 18 abril 1874 Aprova o plano de organização dos corpos de artilharia C d, f art(pé),   

67 Decreto n.º 6304 12 setembro 1876 
Approva o Regulamento para as Companhias de Aprendizes Militares de 
Minas Gerais e de Goiás e para as demais que forem criadas nas 
Províncias onde não há Arsenais de Guerra. 

C  ag, d, f b 

68 Decreto n.º 6373 15 novembro 1876 Aprova o Regulamento para a disciplina e serviço interno dos corpos 
arregimentados do exército em quartéis fixos C    d 
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69 Aviso n.º 194 24 maio 1877 
Estabelece o uso de talins de couro da Rússia, em substituição dos de 
galão de prata, para o uniforme dos músicos nas formaturas de grande 
gala. 

C  inf,   

70 Aviso n.º 513 28 novembro 1877 Declara que as músicas dos corpos do Exército não devem ser cedidas 
gratuitamente para festejos de caráter particular. P    c, d 

71 Aviso n.º 137 12 março 1878 
Reduz a 150$000 a consignação anual de 240$000, destinada ao 
concerto e conservação do instrumental das músicas do depósitos de 
aprendizes artilheiros, e do 1.º batalhão de infantaria. 

P  inf-daa,  b 

72 Aviso n.º 260 8 maio 1879 
Declara que as vagas que se verificarem nas bandas de músicas dos 
corpos do exércitos, só serão preenchidas por aprendizes artífices quando 
estes voluntariamente requererem sua transferência. 

P  inf-daa, b, e  

73 Aviso n.º 313 25 junho 1880 
Declara que as bandas de música dos corpos do Exéricto organizadas as 
expensas dos respectivos oficiais não podem ser dissolvidas sem a 
autorização do Governo Imperial 

P b, c cv(l),   

74 Aviso n.º 314 25 junho 1880 

Estabelece disposição a cerca da clinica dos médicos militares, dos 
facultativos encarregados de enfermaria militares, dos convites feitos 
pelas autoridades superiores para qualquer ato público, e das bandas de 
música organizadas a expensas dos oficiais. 

P c cv(l),   

75 Decreto n.º 7685 6 março 1880 
Cria conselhos, em tempo de paz, para o fornecimento de viveres, 
forragens de aprendizes artilheiros e fortalezas, e a prova o respectivo 
regulamento.. 

C    c 

76 Aviso n.º 366 26 julho 1880 
Da explicações a respeito da receita e despesa das luzes dos quartéis e 
outros estabelecimentos militares, e bem sobre as caixas das infermarias 
e música dos corpos do Exército. 

C  cv,  c 

77 Aviso n.º 182 20 abril 1881 Declara qual o vencimento a que tem direito o mestre de música da 1.º 
Regimento de Cavalaria Ligeira P  cv(l), a, d  

78 Decreto n.º 8206 30 julho 1881 Aprova o plano de reorganização do batalhão de engenheiros. C d, e be,   

79 Aviso n.º 559 12 novembro 1881 
Manda escriturar em receita das caixas das músicas dos corpos montados 
da guarnição da Corte o produto da venda dos resíduos de ferragens e de 
arcos de ferro de ligação dos fardos da alfafa. 

P  cv,  c 

80 Aviso n.º 564 16 novembro 1881 
Estabelece que aos Comandantes dos corpos do Exército se faça carga 
de fardamento para 27 músicos, e que estes quando tiverem baixa, só 
passem títulos da dívida das peças que deixarem de levar 

P    a 

81 Aviso n.º 2 4 janeiro 1882 Ao Ajudante General - Proíbe a aceitação de auxilio pecuniários dos 
oficiais dos corpos para a manutenção das respectivas bandas de música. P    c 
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82 Aviso n.º 60 31 julho 1882 
Ao quartel mestre general – dispõe sobre o fornecimento de fardamento 
para músicos, do qual se mandou fazer carga, por aviso de 16 de 
novembro de 1881, aos comandantes dos corpos 

P    a 

83 Decreto n.º 9367 31 janeiro 1885 Aprova o regulamento para a escola de aprendizes artilheiros. C  daa, a, d, f  

84 Aviso n.º 31 2 junho 1886 Aprova os modelos de mapas que devem ser apresentados por ocasião 
de uma revista, parada ou formatura das forças. C   d, e  

85 Aviso n.º 37 10 junho 1886 
Declara, em solução á consulta da um inspetor de corpos, a quem 
compete efetuar as compras precisas para as bandas de música dos 
mesmos corpos 

C     

86 Aviso n.º 39 22 junho 1886 
Resolve a consulta relativa aos vencimentos que devem ser abonados ao 
mestre de música de um corpo do exército, estando em conselho de 
guerra. 

P  cv, e  

87 Portaria n.º 58 24 setembro 1886 
Estabelece os casos em que as administrações das caixas das músicas 
do Exército podem exercer a faculdade conferida no regulamento de 6 de 
março de 1886 para a substituição do instrumental das músicas. 

P    b 

88 Aviso n.º 9 7 março 1887 Sobre os assentamentos dos músicos nos livros mestres deve ser 
observado disposto no aviso de 22 de maio de 1886. P  be, e  

89 Aviso n.º 15 27 fevereiro 1888 

Declara que a despesa com o enterramento das praças ao Exército deve 
ser feita pela caixa da música dos corpos, sendo as respectivas 
importâncias indenizadas á mesma caixa mensalmente pela tesouraria da 
fazenda. 

P  inf,  c 

90 Decreto n.º 
10015 18 agosto 1888 Reorganiza as forças arregimentadas do exército C d, e inf,art(ps),  e, f 

91 Aviso n.º 13 19 fevereiro 1889 
Declara com deve ser escripturada nos corpos montados que não teem 
bandas de música a importância da venda do estrume, arcos de ferro, 
ferraduras, etc. 

P b art(cv),  c 

92 Aviso n.º 22 21 março 1889 
Declara o numero de anspeçadas que deve ter cada corpo arregimentado 
do Exército e qual a classificação dos músicos dos respectivas bandas da 
música. 

P  inf, e  

93 Aviso n.º 46 21 junho 1889 Manda conservar a banda de música do 1.º regimento de cavalaria. P c cv,   
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1.3 Estatísticas Finais 



      Grupo Abordagem

 
            Média da Série

Dur PRIORITÁRIO COLATERAL
  D.João e D. Pedro   (1808 - 1822) 14,62 0,62 0,27
  Primeiro Reinado   (1822 - 1831) 8,57 0,58 0,35

   Período Regêncial   (1831 - 1840) 9,2 0,11 0,33
Bases Seg. Reinado (1840 - 1850) 10,19 0,00 1,28

Apogeu Seg. Reinado (1850 - 1864) 14,49 0,35 0,69
Guerra do Paraguai (1864 - 1870) 5,29 0,00 1,32

      Crise e Queda       (1870 - 1889) 19,7 0,86 0,81
1808 - 1889 MFS 0,45 0,68

MFS Média Final das Séries
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Grupo Músico

                                          Média das Séries
TOTAL TPG Dur mestre aprendiz músico remun. engaj. ensino MG

(1808 - 1822) 85% 14,62 0,27 0,27 0,55 0,75 0,55 0,27 2,67
 (1822 - 1831) 50% 8,57 0 0 0 0,35 0,12 0 0,47
 (1831 - 1840) 50% 9,20 0,11 0,11 0,11 0,11 0,22 0 1,30
(1840 - 1850) 38% 10,19 0 0 0,10 0,20 0,10 0,10 0,49
 (1850 - 1864) 13% 14,49 0 0,07 0 0 0,14 0 0,21
 (1864 - 1870) 71% 5,29 0 0 0 0,57 0 0,38 0,95
(1870 - 1889) 33% 19,70 0,10 0,05 0 0,30 0,25 0,15 0,86

1808 - 1889 43% MFS 0,09 0,09 0,12 0,32 0,23 0,13 0,76

TPG Taxa de presença do grupo MFG Médias do Grupo
MFS Média Final das Séries MFG Média Final do Grupo

0,00

0,10

0,20

0,30

0,40

0,50

0,60

0,70

0,80

mestre aprendiz músico remun. engaj. ensino

(1808 - 1822)  (1822 - 1831)  (1831 - 1840) (1840 - 1850)  (1850 - 1864)  (1870 - 1889) 1808 - 1889

Estatísticas das Séries

Gráficos da Série



Grupo Músico

0,00

0,10

0,20

0,30

0,40

0,50

0,60

0,70

0,80

(1808 - 1822)  (1822 - 1831)  (1831 - 1840) (1840 - 1850)  (1850 - 1864)  (1864 - 1870)  (1870 - 1889)

mestre aprendiz músico remun. engaj. ensino

0,00

0,20

0,40

0,60

0,80

(1808 - 1822)

 (1822 - 1831)

 (1831 - 1840)

(1840 - 1850)

 (1850 - 1864)

 (1864 - 1870)

 (1870 - 1889)

mestre aprendiz músico engaj. ensino remun.



Grupo Infra-Estrutura

                 Tabelamento das Séries

   Médias das Séries
TPG Dur Fard. Orn. Instr Ren&Cntb. Apres. MG

D.João e D. Pedro (1808 - 1822) 69% 14,62 0,41 0,34 0,55 0 1,30
Primeiro Reinado (1822 - 1831) 38% 8,57 0 0,12 0,12 0,12 0,35

Período Regêncial (1831 - 1840) 75% 9,20 0,11 0,11 0,22 0 0,43
Bases Seg. Reinado (1840 - 1850) 31% 10,19 0 0,20 0,20 0 0,39

Apogeu Seg. Reinado (1850 - 1864) 73% 14,49 0,28 0,07 0,48 0 0,83
Guerra do Paraguai (1864 - 1870) 0 5,29 0,19 0 0 0 0,19

Crise e Queda (1870 - 1889) 45% 19,70 0,10 0,20 0,36 0,10 0,76
1808 - 1889 49% MFS 0,17 0,17 0,33 0,04 MFG 0,71

TPG Taxa de presença do grupo
MFG Média Final do Grupo
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Grupo Banda

MS
TPG Dur. Anos Cria Ext. Cons. Prevê No. Mus MG

(1808 - 1822) 92% 14,62 0,07 0 0,34 0,27 0,75 2,19
 (1822 - 1831) 38% 8,57 0 0,12 0 0,23 0,23 0,82
 (1831 - 1840) 75% 9,20 0 0,11 0 0,22 0,11 1,74
(1840 - 1850) 69% 10,19 0 0 0 0,88 0,69 2,16

 (1850 - 1864) 13% 14,49 0 0 0 0,14 0,14 0,41
 (1864 - 1870) 29% 5,29 0 0 0 0,19 0 0,38
(1870 - 1889) 24% 19,70 0 0,10 0,15 0,20 0,15 0,71

1808 - 1889 42% MFS 0,01 0,05 0,10 0,29 0,32 MFG 0,72

TPG Taxa de presença do grupo MFG Médias do Grupo
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ESTATÍSTICAS FINAIS

Médias Finais dos Grupos Taxa de presenças dos grupos
INFRA ESTR. BANDA MÚSICOS INFRA-ESTR BANDA MÚSICOS MT TCT

D.João e D. Pedro (1808 - 1822) 1,30 2,19 2,67 69% 92% 85% 0,89
Primeiro Reinado (1822 - 1831) 0,35 0,82 0,47 38% 38% 50% 0,93 5%

Período Regêncial (1831 - 1840) 0,43 1,74 1,30 75% 75% 50% 0,43 -53%
Bases Seg. Reinado (1840 - 1850) 0,39 2,16 0,49 31% 69% 38% 1,16 167%

Apogeu Seg. Reinado (1850 - 1864) 0,83 0,41 0,21 73% 13% 13% 1,04 -11%
Guerra do Paraguai (1864 - 1870) 0,19 0,38 0,95 14% 29% 71% 1,32 28%

Crise e Queda (1870 - 1889) 0,76 0,71 0,86 45% 24% 33% 1,68 27%
1808 - 1889 0,71 0,72 0,76 49% 42% 43% 1,13 -32%

MT Média de textos TCT Taxa de crescimento de textos
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